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ASSUNTO: Envia anexo com informações sobre Mudanças nas Transferências de Recursos. 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita da Estância Turística de Ibitinga. 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Solicito que após lido em Sessão, este ofício acompanhado do anexo, seja encaminhado ao 
destinatário supra para que tome conhecimento e as devidas providências. 

Justificativa: Encaminho a Senhora Prefeita ofício com as informações sobre a Portaria 
580/2020 do Ministério da Cidadania que estabelece mudanças sobre as transferências de 
recursos na modalidade fundo a fundo, de emenda parlamentar programação orçamentária 
própria e de outras a serem indicadas no Sistema Único de Assistência Social (Suas). 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 27 de janeiro de 2021. 

MA ANTÔNIO A FONSECA 
Veread — PTB 

Avenida Dr. Victor Maida rig 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br 



*ATENÇÃO MUNICÍPIOS* 

*ASSISTÊNCIA SOCIAL* 
*_Mudanças nas Transferências de Recursos_* 

A Portaria 580/2020 do Ministério da Cidadania estabelece mudanças sobre as 
transferências de recursos na modalidade fundo a fundo, de emenda parlamentar, 
programação orçamentária própria e de outras a serem indicadas no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social (Suas). Essa normativa revoga a Portaria do 
Ministério de Desenvolvimento Social (MDS) 2.601/2018, destaque no processo de 
execução dos recursos do cofinanciamento federal. 

A Portaria MDS 2.601/18 contava com anexo taxativo de itens/bens duráveis passível 
de aquisição com o cofinanciamento federal relativo aos blocos de financiamento, 
flexibilizando também o uso dos recursos tanto para custeio quanto para aquisição de 
bens duráveis. Já a nova normativa predomina a relação entre a aquisição do bem e o 
objetivo dessa aquisição em relação à finalidade da oferta do serviço. Esses pontos 
estão no art. 4, parágrafo único, que define a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes de cada programa, projeto e bloco de financiamento, observada a 
obrigatoriedade de vinculação entre a finalidade do recurso de origem e a utilização 
dos bens. 

Ainda devem ser evidenciadas nesse dispositivo as responsabilidades do órgão gestor 
da Política de Assistência Social que realiza o registro contábil e patrimonial dos 
equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos transferidos fundo a 
fundo e controla a destinação dos equipamentos e materiais permanentes para as 
finalidades, conforme o art. 40, I , do Decreto 7.788/2012. 

*Alteração de Valores* 

Outro ponto que merece destaque diz respeito à alteração dos valores das 
transferências de recursos oriundos de emendas parlamentares. O art. 8° estabelece 
que o novo valor por programação não pode ser inferior a: 

- R$ 25 mil para os Municípios de pequeno porte I e pequeno porte II;_ 

- R$ 50 mil para os de médio e grande porte, metrópoles, Estados e Distrito Federal._ 

Antes da publicação da Portaria 580/2020, esses valores eram, respectivamente, de 
R$ 50 mil e R$100 mil. 

*Emendas Parlamentares* 

Em relação às emendas parlamentares, o Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS) vai inserir no Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias (SIGTV) as 
indicações constantes do Sistema Integrado de Orçamento e Planejamento (Siop). O 
acesso ao SIGTV para cadastramento de programações será concedido ao titular da 
Secretaria de Assistência Social e ao substituto ou adjunto. 


